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LEI Nº 8.032 DE 12 DE ABRIL DE 1990

Dispõe sobre a isenção ou redução de
impostos de importação e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Ficam revogadas as isenções e reduções do Imposto de Importação e do
Imposto sobre Produtos Industrializados, de caráter geral ou especial, que beneficiam bens
de procedência estrangeira, ressalvadas as hipóteses previstas nos artigos 2º a 6º desta lei.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se às importações realizadas por
entidades da Administração Pública indireta, de âmbito federal, estadual ou municipal.

Art. 2º As isenções e reduções do Imposto de Importação ficam limitadas,
exclusivamente:

I - às importações realizadas:

a) pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal, pelos Territórios, pelos
Municípios e pelas respectivas autarquias;

b) pelos partidos políticos e pelas instituições de educação ou de assistência
social;

c) pelas Missões Diplomáticas e Repartições Consulares de caráter permanente
e pelos respectivos integrantes;

d) pelas representações de organismos internacionais de caráter permanente,
inclusive os de âmbito regional, dos quais o Brasil seja membro, e pelos respectivos
integrantes;

e) pelas instituições científicas e tecnológicas;
f) * item  acrescido pela Medida Provisória nº .191, de 11/06/2004.

II - aos casos de:
a) importação de livros, jornais, periódicos e do papel destinado à sua

reprodução;
b) amostras e remessas postais internacionais, sem valor comercial;
c) remessas postais e encomendas aéreas internacionais destinadas à pessoa

física;
d) bagagem de viajantes procedentes do exterior ou da Zona Franca de Manaus;
e) bens adquiridos em Loja Franca, no País;
f) bens trazidos do exterior, referidos na alínea b do § 2º do art. 1º do Decreto-

Lei nº 2.120, de 14 de maio de 1984;
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g) bens importados sob o regime aduaneiro especial de que trata o inciso III, do
artigo 78, do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966;

h) gêneros alimentícios de primeira necessidade, fertilizantes e defensivos para
aplicação na agricultura ou pecuária, bem assim matérias-primas para sua produção no País,
importados ao amparo do art. 4º da Lei nº 3.244, de 14 de agosto de 1957, com a redação
dada pelo art. 7º do Decreto-Lei nº 63, de 21 de novembro de 1966;

i) bens importados ao amparo da Lei nº 7.232, de 29 de outubro de 1984;
j) partes, peças e componentes destinados ao reparo, revisão e manutenção de

aeronaves e embarcações;
l) importação de medicamentos destinados ao tratamento de aidéticos, bem

como de instrumental científico destinado à pesquisa da Síndrome da Deficiência
Imunológica Adquirida, sem similar nacional, os quais ficarão isentos, também, dos
tributos internos;

m) bens importados pelas áreas de livre comércio;
n) bens adquiridos para industrialização nas Zonas de Processamento de

Exportações (ZPEs).
Parágrafo único. As isenções e reduções referidas neste artigo serão concedidas

com observância do disposto na legislação respectiva.

Art. 3º Fica assegurada a isenção ou redução do Imposto sobre Produtos
Industrializados, conforme o caso:

I - nas hipóteses previstas no art. 2º desta lei, desde que satisfeitos os requisitos
e condições exigidos para a concessão do benefício análogo relativo ao Imposto de
Importação;

II - nas hipóteses de tributação especial de bagagem ou de tributação
simplificada de remessas postais e encomendas aéreas internacionais.

* Vide Medida Provisória nº 191, de 11 DE JUNHO DE 2004

...................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 191, DE 11 DE JUNHO 2004

 Dá nova redação aos arts. 1º e 2º da Lei nº
8.010, de 29 de março de 1990, e acrescenta
a alínea "f" ao inciso I do art. 2º da Lei nº
8.032, de 12 de abril de 1990, que dispõem
sobre importações de bens destinados a
pesquisa científica e tecnológica e suas
respectivas isenções ou reduções de
impostos.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere
o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

        Art. 1º  O § 2º do art. 1º da Lei nº 8.010, de 29 de março de 1990, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"§ 2º  O disposto neste artigo aplica-se somente às importações realizadas pelo
Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq, por cientistas,
pesquisadores e entidades sem fins lucrativos ativas no fomento, na coordenação ou na
execução de programas de pesquisa científica e tecnológica ou de ensino, devidamente
credenciados pelo CNPq." (NR)

        Art. 2º  As alíneas "a" e "b" do § 2º do art. 2º da Lei nº 8.010, de 1990,
passam a vigorar com a seguinte redação:

"a) à Secretaria da Receita Federal (SRF), relação das entidades e pessoas
físicas importadoras, bem assim das mercadorias autorizadas, valores e quantidades;

b) à Carteira de Comércio Exterior do Banco do Brasil S.A. (Cacex), para fins
estatísticos, relação dos importadores e o valor global, por pessoa física ou jurídica, das
importações autorizadas." (NR)

        Art. 3º  Acrescente-se ao inciso I do art. 2º da Lei nº 8.032, de 12 de abril
de 1990, a seguinte alínea "f":

"f) por cientistas e pesquisadores, nos termos do § 2º do art. 1º da Lei nº 8.010,
de 29 de março de 1990." (NR)



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

Art. 4º  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de junho de 2004; 183º da Independência e 116º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Antonio Palocci Filho
Eunício Oliveira
Eduardo Campos
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LEI N º 3.244 DE 14 DE AGOSTO DE 1957

Dispõe sobre a reforma da tarifa das
alfândegas, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I
 DA INCIDÊNCIA

Art. 1º Está sujeita ao imposto de importação a mercadoria estrangeira que
entrar em território nacional.

§ 1º Não se aplicará o disposto neste artigo à mercadoria estrangeira destinada
a outro país, em trânsito regular pelo território nacional, trafegando por via usual ao
comércio internacional.

§ 2º Considerar-se-á igualmente entrada no território nacional, para os efeitos
deste artigo, a mercadoria manifestada, cuja falta for apurada no ato de descarga ou de
conferência do manifesto, sem prejuízo das sanções cabíveis.

CAPÍTULO II
 DA ALÍQUOTA

Art. 2º O Imposto sobre a Importação será cobrado na forma estabelecida por
esta Lei e pela Tarifa Aduaneira do Brasil, por meio de alíquota ad valorem ou específica,
ou pela conjugação de ambas.

* Artigo, caput, com redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.434, de 19 de maio de 1988.

Parágrafo único. A alíquota específica poderá ser determinada em moeda
nacional ou estrangeira, podendo ser alterada de acordo com o disposto no art. 3º,
modificado pelo art. 5º do Decreto-Lei nº 63, de 21 de novembro de 1966, e pelo art. 1º do
Decreto-Lei nº 2.162, de 19 de setembro de 1984.

* Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.434, de 19 de maio de 1988.

Art. 3º Poderá ser alterada dentro dos limites máximo e mínimo do respectivo
capítulo, a alíquota relativa a produto:

a) cujo nível tarifário venha a se revelar insuficiente ou excessivo ao adequado
cumprimento dos objetivos da Tarifa;

b) cuja produção interna for de interesse fundamental estimular;
c) que haja obtido registro de similar;
d) de país que dificultar a exportação brasileira para seu mercado, ouvido

previamente o Ministério das Relações Exteriores;
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e) de país que desvalorizar sua moeda ou conceder subsídio à exportação, de
forma a frustar os objetivos da Tarifa.

§ 1º Nas hipóteses dos itens a, b e c a alteração da alíquota, em cada caso, não
poderá ultrapassar, para mais ou para menos, a 30% (trinta por cento) ad valorem.

* Vide art. 1º do Decreto-Lei nº 2.162, de 19/09/1984, que altera para 60% o limite
estabelecido neste parágrafo.

§ 2º Na ocorrência de "dumping", a alíquota poderá ser elevada até o limite
capaz de neutralizá-lo.

Art. 4º Quando não houver produção nacional de matéria-prima e de qualquer
produto de base, ou a produção nacional desses bens for insuficiente para atender ao
consumo interno, poderá ser concedida isenção ou redução do imposto para a importação
total ou complementar, conforme o caso.

* Artigo, caput, com redação dada pelo Decreto-Lei nº 63, de 21 de novembro de 1966.
§ 1º A insenção ou redução do imposto, conforme as características de

produção e de comercialização, e a critério do Conselho de Política Aduaneira, será
concedida:

* § 1º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 63, de 21 de novembro de 1966.
a) mediante comprovação da inexistência de produção nacional, e, havendo

produção, mediante prova, anterior ao desembaraço aduaneiro, de aquisição de quota
determinada do produto nacional na respectiva fonte, ou comprovação de recusa,
incapacidade ou impossibilidade de fornecimento em prazo e a preço normal;

* Alínea a acrescida pelo Decreto-Lei nº 63, de 21 de novembro de 1966.
b) por meio de estabelecimento de quotas tarifárias globais e/ou por período

determinado, que não ultrapasse um ano, ou quotas percentuais em relação ao consumo
nacional.

* Alínea b acrescida pelo Decreto-Lei nº 63, de 21 de novembro de 1966.
§ 2º A concessão será de caráter geral em relação a cada espécie de produto,

garantida a aquisição integral de produção nacional, observada, quanto ao preço, a
definição do art. 3º, do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966.

* § 2º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 63, de 21 de novembro de 1966.
§ 3º Quando, por motivo de escassez no mercado interno, se tornar imperiosa a

aquisição no exterior, de gêneros alimentícios de primeira necessidade, de matérias-
primas e de outros produtos de base, poderá ser concedida para a sua importação, por ato
do Conselho de Política Aduaneira, isenção do imposto de importação e da taxa de
despacho aduaneiro, ouvidos os órgãos ligados à execução da política do abastecimento e
da produção.

* § 3º acrescido pelo Decreto-Lei nº 63, de 21 de novembro de 1966.
§ 4º Será no máximo de um ano, a contar da emissão, o prazo de validade dos

comprovantes da aquisição da quota de produto nacional prevista neste artigo e nas notas
correlatas da Tarifa Aduaneira.

* § 4º acrescido pelo Decreto-Lei nº 63, de 21 de novembro de 1966.
§ 5º A isenção do imposto de importação sobre matéria-prima e outro qualquer

produto de base, industrializado ou não, mesmo os de aplicação direta, somente poderá
beneficiar a importação complementar da produção nacional se observadas as normas
deste artigo.

* § 5º acrescido pelo Decreto-Lei nº 63, de 21 de novembro de 1966.
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CAPÍTULO III
 DA BASE DE CÁLCULO

Arts. 5º a 7º (Revogados pelo Decreto-Lei nº 730, de 05 de agosto de 1969).

Art. 8º No cálculo do imposto, nenhuma distinção se fará, que não estiver
estabelecida em lei ou na Tarifa, entre mercadoria nova ou usada, acabada ou por acabar,
completa ou incompleta, montada ou desmontada.

Parágrafo único. Em caso de avaria ou dano intrínseco casual ou por força
maior, será concedido abatimento sobre o valor externo da mercadoria, mediante prévia
avaliação pela autoridade competente.

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................


